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XI MANDATO

Ata N°. 64

Reunião ordinária de 9 de maio de 2016

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezasseis, no

Salão Nobre dos Paços do Concelho, pelas nove horas e trinta minutas,

realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de Braga sob a

Presidência do Excelentíssimo Sr. Presidente da Cãmara, Ricardo Bruno

Antunes Machado Rio, com a presença dos Srs. Vereadores, Hugo Alexandre

Polido Pires, Altino Bernardo Lemos Sessa, João Gilberto Dias Sousa, Maria

do Sameiro Macedo Araújo, Firmino José Rodrigues Marques, Palmira Maciel

Pernandes da Costa, Miguei Sopas de Meio Bandeira, Alberto Carlos

Carvalho de A(meida, Liliana Angélica Costa Matos Pereira e Lidia Brás Dias.

A Sra. Vereadora Luisa Maria de Barros Figueiredo da Cruz, foi substituído

nos termos dos artigos setenta e oito e setenta e nove, da Lei número cento e

sessenta e nove barra noventa e nove de dezoito de setembro, alterada e

republicada pela Lei número cinco-A/dois mil e dois, de onze de janeiro.

Verificada a presença de todos os membros, o Sr. Presidente declarou aberta

a reunião. Secretariou Miguel Pedro Pires Ribeiro Antunes Guimarães,

Diretor Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva. De seguida,

dispensada como está a leitura da ata da reunião anterior (número sessenta

e três), por deliberação tomada em reunião de vinte e oito de Outubro de

dois mil e treze, passou-se á apreciação do expediente pela ordem seguinte:

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Para conhecimento é presente o diário

da tesouraria respeitante ao dia 29 de abril. PROCESSO DISCIPLINAR

INSTAURADO A ADRIANO JOSÉ DA SILVA MATOS, TRABALHADOR EM

FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BRAGA, COM A CATEGORIA DE

ASSISTENTE OPERACIONAL: Submete-se à consideração do Executivo o



processo disciplinar instaurado a Adriano José da Silva Matos, trabalhador

em funções públicas do Municipio de Braga, com a categoria de assistente

operacional, em que a instrutora do processo, no seu relatório final, propõe,

a aplicação da pena de multa na quantia de 25,00 euros (vinte e cinco

euros), nos termos do Estawido no artigo 185°. da Lei Geral do Trabalho em

Funções Públicas. A referida deliberação deverá ser tomada por escrutínio

secreto, atendendo á matéria em apreciação (art° 550 do anexo 1, da Lei n°

75/2013, de 12 de setembro). “Deliberado aprovar com 8fotos afavor, 2

brancos e 1 nulo”. TOPONÍMIA: Submete-se à consideração do Executivo a

proposta apresentada pela Sra Vereadora da Área da Cultura, relativa á

atribuição de designação toponimica a quatro artérias implantadas em

Aveleda, na União das Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro: 1- Rua

dos Prados - artéria implantada no Lugar de Gaião e Lugar da Talharinha -

(artéria partilhada com Vimieiro); Inicio — Avenida Eng° José Rolo — Aveleda.

Fim — Rua dos Prados — Vimieiro. 2- Travessa dos Prados - artéria

implantada no Lugar de Gaião e Lugar da Talharinha; Inicio — Rua dos

Prados — Vimieiro. Fim — Travessa Terminal de Mercadorias — Aveleda. 3-

Rua Terminal de Mercadorias - artéria implantada no Lugar de Gaião;

Inicio — Rua dos Prados — Vimieiro. Fim — Rua de Gaião — Aveleda. 4-

Travessa Terminal de Mercadorias - artéria implantada no Lugar de Gaião

- (artéria partilhada com Vimieiro); Início — Rua Terminal de Mercadorias —

Aveleda. Fim — Travessa Terminal de Mercadorias — Vimieiro. “Deliberado

aprovar”. CONTRATO INTERADMINISTRATWO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS NA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MERELIM S.PAIO,

PANOIAS E PARADA DE TIBÃES: Submete-se à consideração do Executivo

com vista à aprovação da Assembleia Municipal o Contrato

Interadministrativo de Delegação de Competéncias na União das freguesias

de Merelim 5. Paio, Panoias e Parada de Tibães, para a execução da obra
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denominada “Requalificação da Rua da Boucinha — Panoias”, no montante

de 7.735,72 curos. “Deliberado aprovar. Remeter à Assembleia

Municipal”. TRJBUJÇAO DE APOIOS FINANCEIROS A VÁRIAS

FREGUESIAS: Submetem-se á apreciação do Executivo com vista á

aprovação da Assembleia Municipal, as seguintes propostas de atribuição de

apoios financeiros: a); À Freguesia de Figueiredo, no montante de 2.509,98

euros, destinado a apoiar a reparação dos balneários do Campo de Futebol

(destruidos num incêndio); b) À União das Freguesias de Nogueira, Fraião

e Lamaçães, no montante 527,67 euros, com IVA, destinado a apoiar a

aquisição/instalação de uma bomba doseadora de hipoclorito de sódio; e)- À

Freguesia de Sequeira, no montante de 10.598,18 euros, destinado a

apoiar a execução da obra “Muro Interior Cemitério — Sequeira”, de acordo

com as normas do Anexo 1, constante do processo. “Deliberado aprovar.

Remeter à Assembleia Munidpal”. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS

FINANCEIROS: Da St. Vereadora da Área da Cultura, submetendo ã

consideração do Executivo as propostas de atribuição dos seguintes

subsídios: a) Ao Agrupamento de Escolas de Celeirós, no valor de

5.513,00 euros, destinado ao projeto para melhoria da acústica no pavilhão

multiusos da EB2,3 de Celeirós; b)- Submete-se ainda proposta relativa à

atribuição de um subsídio no valor de 6.000,00 euros a cada um dos

agrupamentos de escolas abaixo indicados, destinado a pequenas

reparações respeitantes à manutenção e apetrechamento das Escolas

Básicas: - Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio: - Agrupamento de

Escolas André Soares; - Agrupamento de Escolas Braga Oeste; -

Agrupamento de Escolas Carlos Amarante; - Agrupamento de Escolas de

Celeirós; - Agrupamento de Escolas D. Maria II;- Agrupamento de Escolas

Dr. Francisco Sanches; - Agrupamento de Escolas de Maximinos;

Agrupamento de Escolas Mosteiro e Cávado;- Agrupamento de Escolas de



Real; - Agrupamento de Escolas Sá de Miranda e Agrupamento de Escolas

Trigal Santa Maria. “Deliberado aprovar”. PROPOSTAS DE ATRIBUIÇÃO

DE MEDALHAS: a)- Submete-se à consideração do Executivo a proposta

relativa à concessão da MEDALHA MUNICIPAL DE DEDICAÇÃO, nos

termos do disposto nos art°s 3Q0 a 32° do Regulamento de Concessão de

Condecorações Municipais, aos trabalhadores do Município, proposta essa

que aqui se dá como reproduzida e transcrita e vai ser arquivada em pasta

anexa ao livro de atas, depois de rubricada por todos os membros presentes

na reunião. b) Submete-se ainda à consideração do Executivo a proposta

relativa à concessão da MEDALHA MUNICIPAL DE DEDICAÇÃO, aos

trabalhadores do Universo Municipal, de acordo com a lista anexa.

“Deliberado aprovar”. ADENDA AO CONTRATO PROGRAMA

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRAGA E A EMPRESA TUB

TRANSPORTES URBANOS DE BRAGA, EM: Do Departamento e

Planeamento de Controlo de Gestão (DPCG) submetendo à consideração do

Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia Munícipal, nos

termos do n° 5 do art° 47°, da Lei n° 50/20 12, de 31 de Agosto, Adenda ao

Contrato Programa-2016, entre o Município de Braga e a Empresa TUB

Transportes Urbanos de Braga — EM, cujo documento aqui se dá como

reproduzido e transcrito e vai ser arquivado em pasta anexa ao livro de atas,

depois de rubricado por todos os membros presentes na reunião.

“Deliberado aprovar. Remeter à Assembleia Municipal”. PROPOSTA -

CONTRATO DE COMODATO - AUTORIZAÇÃO DA CEDÊNCIA DAS

INSTALAÇÕES DO JARDIM DE INFÂNCIA DA PÓVOA NA FREGUESIA DE

PALMEIRA: Submete-se proposta ao abrigo da norma constante do Contrato

de Comodato (n°3 do art° 3°), aprovado em reunião do Executivo Municipal

de 29 de fevereiro de 2015, segundo a qual solicita autorização da cedência

das instalações do jardim de Infãncia da Póvoa. Freguesia de Palmeira, ao
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Movimento da Juventude da Póvoa, A referida proposta bem como o contrato

de comodato faz parte integrante da minuta. “Deliberado aprovar. Remeter

à Assembleia Municipal”. PROPOSTA DE SUBSTITUIÇÃO DE UM

REPRESENTANTE DA AUTARQUIA NO CONSELHO GERAL DO

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE REAL E MOSTEIRO E CÁVADO: Da St.

Vereadora da Área da Educação propondo a substituição no Conselho

Geral do Agrupamento de Escolas de Real, Mosteiro e Cãvado, do Presidente

da União das Freguesias de Merelim São Pedro e Frossos, Sr. Ricardo Anjos

Ferreira, pela Sra Adélia de Jesus Gonçalves da Silva, Tesoureira da União

de Freguesias de Merelim 5. Pedro e Frossos. “Deliberado aprovar”.

PROPOSTA RELATIVA A TRANSFERÊNCIA MENSAL PARA A

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DE FINS ESPECÍFICOS QUADRILÁTERO

URBANO: Submete-se proposta no sentido de ser aprovada uma

transferência mensal no valor de 1.200,00 curos, referente à

comparticipação das despesas de funcionamento da AMFE Quadrilátero

Urbano, proposta essa que se anexa. “Deliberado aprovar. Abstenção da

CDU”. ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE BRAGA - ALARGAMENTO DOS

HORÁRIOS NO PERÍODO DE VERÃO DOS ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS: Da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE BRAGA solicitando

autorização para o funcionamento de esplanadas no periodo de 1 de junho a

30 de setembro até às 2 horas. “Foi promovido o debate com vista à

submissão de uma proposta de regime excecional, a submeter à

próxima reunião do Executivo. A mesma deve definir um regime

excecional que estabeleça um horário até às 24 horas à semana e às

2.00 horas às sextas, sábados e vésperas de feriados, submetendo a

exigência da concordância dos moradores nos termos definidos no

Regulamento Municipal, de Junho a setembro”. ISENÇÃO DE TAXAS

MUNICIPAIS: Submetem-se para apreciação do Executivo, nos termos do

previsto no n°1 do art.° 410 do Regulamento Municipal de Taxas e Licenças
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Municipais, os pedidos de isenção de taxas municipais constantes dos

mapas que se anexam. “Deliberado aprovar. Dar conhecimento à

Assembleia Municipal”. DESPACHO - Considerando o disposto no artigo 7°

alínea d) do Regulamento sobre o Transporte Público de Aluguer em Veículos

Automóveis Ligeiros de Passageiros — Transporte em Táxi, que estabelece,

que:- “Excecionalmente, por ocasião de eventos que determinam um

acréscimo excecional de procura, poderá a Cãmara Municipal criar locais de

estacionamento temporário, em local diferente do rwado e definir as

condiçóes em que o estacionamento é autorizado nesses locais”;

Considerando que o no 3, do artigo 35 ° da Lei n° 75/2013, de 12 de

setembro prevê que: - “em circunstãncias excecionais, e no caso de, por

motivo de urgência, não ser possível reunir extraordinariamente a cãmara

municipal, o presidente pode praticar quaisquer atos da competência desta,

ficando os mesmos sujeitos a ratificação na primeira reunião após a sua

prática (...)“; Considerando que o evento denominado “ Enterro da Gata”

promovido pela Associação Académica da Universidade do Minho, que

decorre entre os dias 7 e 13 de maio nesta cidade de Braga, envolve um

elevado número de pessoas, determinando um acréscimo substancial da

procura do tipo de veículos de transporte em táxi; Determino a criação de 10

lugares de estacionamento temporário, dos dias 6 a 14 de maio, na Avenida

do Estádio, da freguesia de Dume, deste concelho, no local devidamente

identificado na planta fotográfica que se anexa, para veículos afetos ao

transporte em táxis com licença para estacionamento em regime

condicionado e englobados no anexo 1 do Regulamento em referência. Este

ato fica sujeito a ratificação na próxima reunião do Executivo Municipal, nos

termos do citado artigo 35°, n° 3, da Lei no 75/2013. Braga, 5 de maio de

2016. Assina o Sr. Presidente da Câmara, Ricardo Rio. “Deliberado

ratificar. OUTROS ASSUNTOS: O Partido Socialista, através do Sr.
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Vereador Hugo Pires, sugeriu a criação de um grupo de trabalho com todos

os partidos políticos em relação á reorganização administrativa das

freguesias, no sentido de apresentarem uma proposta á Assembleia

Municipal. Pela Coligação Democrática Unitária, através do Sr. Vereador

Carlos Almeida foi sugerido que relativamente à Fábrica Confiança a Câmara

Municipal encete negociações com a Universidade do Minho (Reitoria), no

sentido de ser apresentada proposta pondo em cima da mesa o interesse da

UM em revitalizar o imóvel e não deixar cair por terra a obra para fins

culturais. Sugere ainda que se apresentem propostas/sugestões para o

imóvel referido, O PS refere-se também a este assunto, em que a Fábrica

Confiança foi uma “das bandeiras” do agora autarca, na época em que era

oposição na autarquia, e agora deixa de lado este projeto. APROVAÇÃO EM

MINUTA: Deliberado por unanimidade aprovar a presente ata em minuta

nos termos do número trés do artigo cinquenta e sete Anexo 1 da Lei número

setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de Setembro, para surtir

efeitos imediatos. ENCERRAMENTO: Às 11.00 horas e como não houvesse

mais nada a tratar, foi pelo Excelentíssimo Sr. Presidente encerrada a

reunião da qual para constar se lavrou a presente ata que vai ser

devidamente assinada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara

Municipal e por mim, Miguel Pedro Pires Ribeiro Antunes Guimarães,

Diretor Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva.
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